
U
ESTÂDO T'E SERGIPE

PREFE]TURA MU]iIICIPAI DE IOITA BONÍTA
CooRDENA)ORIA DE LICTTAçÃO E CONTRATOS ADm|NISTRATIVOS

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAdO DE
SERVIçOS, QUE FIRMAM ENTRE SI, A PREFEITURA
ITIUilICIPAL DE MOITA BONITA, ESIADO DE
SERGIPE E A EMPRESA TINEIA OLN'EIRA
pRoDuçõES ARTÍSIrCAS LTDA, CONFOR}4E A
INEIXGIBIUDADE No 18/2021.

Pelo.presente instrumento particular de contrato de prestação de serviços, reuniram-se, de
UM IAdO A PREFEITURA MUT{ICIPAL DE MOITA BONiTA/SE, dOiAVáNtC dCNOMiNAdA
col{T1flM_Er pessoa jurídica_lg direito público, neste ato representada pelo seu titular,o sr. vAGNER cosrA DA cuNHÀ brasireiro, maior e capaz, portador oo cpr ruo

91196_?.81l1l1rsid91t"_ e domicitiado na sede do município e do outro a empresa
NINEIA OUVEIRA PRODUçôES ARTÍSTICAS LTDA, iNSCritA NO CNPJ SOb O NO.
40.768'311/0001-10, com endereço à Rua Arauá, no Lg7, centro, cEp: +9o10-3g0, na
cidade de AracajulsE, neste ato representado'pela sua socia Âaministràaãra a sra.
MrNEH DE sousA oLrvErRÂ, portador de cpF no. 635.659.863-87 e RG no. 37603620
ssP/sE, doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, pactuam o-presente
termo, escorado na Lei no. 8.666/93 e suas posteriores alterações e mediante as ááusulas
e condições abaixo alinhadas:

CúUSULA PRIMEIRA - Do oBJETo

CoNTRÂTO No 108/2021

II - Fica convencíonado que as únicas obrigações do artista da CONTRATADA se referema sua apresentação artística (show) no evento promovido pelo con formeestipulado no caput desta cláusula não assumindo e

Praga Santa Terezinha, n.o 26 - Bairro Cêntro _ C

çtÁusur.A s_rsutol - ol rxecucÃo oos senvrços
A CONTRATADA se compromete notia, hora elããiEaberecido neste contrato, a revara banda definida na crausura primeira a comparecer e participar ao espeúiuÉ-fámoviaopelo CONTRÂTANTE para gue este reariie uma apresen'tação .rúrti.. 

-(iíü1, 
.o,duração de aproximadamente àuas horas, de acordó cÀm o repertório do artista.

r - A CONTRATADA se. obriga apenas na prestação de serviço consistente naapresentaso artÍstica (show) previstos na crausura primeirã, não participãndo 
"*ror"ntoalgum da organização do evento, 

.nem se ourigánáo àe rorra árgumáiám t"i."iro, qr"
lá,?olrfi?tfftoNrE 

estabetecido no presenrãóãnti.to, não seído em-momenio areüm
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DATA: 27 de novembro de 2021.
LOCÂL DO SHOW do Mercado Munici I de Moita SE
H Das 21h00min às 23h00min

Têlefax: (79) 34S3-í2SS / e-msil
EP. 4

qua
ções

sHow ARTÍSTICO "
3A FESTA DA BATATA
DE 2021, El,l ESPAçO



t
ESTADO DE SERGIPE

PREFE]TURA trUNtCIPAL DE IIOITA BON]T^
cooRDENArroRrA DE LlcrrAçÂo E coNrúió-s-ó-úiusrnnrrvos

Producãodo Esffiulo
a) será de exdusiva responsabiridade da G.NTRATANTE a produção do espetácuro,inctusive com reração 

1. bdjr.as o"sperai'oera oàtriüã.il,à-*noiçao
. . imprescindível para a realiza@ Oo mesnL. 

--
o) (àberá excrusivamente a G.NTRATANTE a riberação da rearização do espetácurojunto a todos os orgãos púbrios À 

"ntioàL. 
de_.dasse, bem como junto àsautoridades rocars, 

.incrusive o p"silãnuo do ECAD (BcÍitório cenuat oeAnecadação de Direitos Autonis),'ar"ém.ã"-bd* 
" úidõiõio;; ..xas econ'ibuições de quatquer epeoé'ou náurit o"rlou ilõ.;;;Jô*; todos equaisquer furãos Municjpais, Êstaduais ou-frrais, €om ante,eoênciaãá õs f.incol

il&t"i"tffiHm. *" á 
'earüaçao 

ã 
"-pà;oeá;,f.ü*-"!;'J',..r"." o

@sêourapcâJrrd od o(crusrya responsabilidade da coNTRArAffi, ficando às suas expensas, amontageÍn do parco para a rêarização o" *Éà.riiiãieto deste insüum€nto, devãndo serobservadas as seguin*s op*id..çoo--ãiiã # virtude do porte e número rhmsrumentos que serão utilizados pefó artistas, 
--- -"'

Trenspolte
Todo o bansporte da banda e:-qiry d: q*fff_qgff, atém das despesas deonentescom excesso de cama. correrco por conb da CONTRATADAHoso€daoern
A conüata$o e custos.o,,,",apoiããú;ãõóffi{xf,;i,i:H.1'ilJ#;*".tr*t*;§tr:mi?
nas proximidades do local do wenb, n" ãoi,-oJor'i.g,ro.

rrr - No caso da não aoreentação pela ausência da banda, em virtude de casos forh.ribs e- atheios a sua vonrade' tais coáo, "";i"ilãã;, 
Lio"r't",rrporrrÉiiãirãã acesso ao .rtocat de evenro' incrusive po. an" oã.ãiiüê*ir"rt"rT: 

rü" nu-1r., Jp*so e/ ou (decolagem de aeronaves, rarna múnüã ,ãi*rou de bansporte da equipe e/ou )equipamentos, catiásborej g" cüú;;*àrjrir* o;*,iúíõ.ãoi1rão_* *ro .!solução para a hipotese, . o6gi;À ;"'il;"ã,o para a reatizarto.oo-rr,ã*, de acordo ._ .,ofi:i.i":'ffi'3J't;Ít["3.tXi1ã aanõÁ, i'"it au,,;*;" ií-;;,"I ** ," \

comprom rssos como, passeios, jantares, sessões de fotos, entrevistas e autógrafos, ouqualquer outra atividade que não seja a apresentaÉo artísüca (show),
atender entre oubas, aos seguintes:

ausência injustificada

rv - Nos casos de evenhrais*caneramenr*,. po. parte da ..NTRATANTE, em virtude de
a'ffi #Hffi ^t:*[?::"11"^ttrlÍ,*#,iT'}E]Tffi tr$,i.il.x[a*-;
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEÍTURA UXICIPAL DE MO]TA BONITA
cooRDENA)ORtA DE L|CITAçÃO E CONTRATOS ADil|N|STRAT|VOS

3.1 - Em contraprestação aos serviçc conüdos na cláusula priÍneira, a CONTRATANÍE
obriga-se a pagar a CONTRATADA à importância de Rg 25.000100 (vinte cinco mil
reais).

3.2 - Os pagamentos serão efefuados em até 03 (ffis) parcelas, apos os serviço§
realizadc, mediante a apreentação dos seguintes doqrmentos:

a) Ordem(ns) de Serviço expedida pela Aubridade @mpetente;
b) Nota(s) Fiscal(is) correspondente à(s) Ordem(ns) de Serviço, atestada(s) e

liquidada(s);
c) Prova de regularidadejunto as Fazendas Federal e INSS, Esbdual, Municipal, FGTS

e CNDT, válidas no prazo mínimo de 30 (trinta) dias da apresenbção da Nota Fiscal;

3.2.2 - O pagamento das obrigaçõs relativas ao presente contrato deve obedecer e
cumprir a ordem cronologica das datas das respectivas exigências, a teor do que dispõe o
art. 70§ 2o, inciso III, da Lei no.4.320119@4, art. 5o e 70, § 2o, inciso III, da Lei no.
8.666/93 e artpos 5o a 80 da Resolução no. 296/2016 emanada do TCE/SE.

cúusULA QUARTA. oBRIGAçõES DO CoTIITRATANTE
4.1 - A obrigação e responsabilidade para eÊib de realização do espeüáculo compete à

CONTRATANTE, a quem reserva-se as seguintes proüdêrrcias mínimas abaixo
descriminadas:

a) Segurança que deverão estar à <lisposição durante c dias dos Shols.
b) Energia elétrica mínima de 180 KWA com distância máxima do palco de 20 metros.
c) Palco com cobertura e proteção em toda a frente do palco.
d) Segurang pública duranE as apresen@õe, assim como antes e depois, conforme as
normas e exigências locais (Brigada Militar, Corpo de Bombeiros e Ambulância).
e) Responsabilidade por toda e qualquer oconência policial, criminal e, ou civil que venham
a ser vftima qualquer dos artistas e equipe produbra e publico, durante o espeÉculo, em
todas as deconências e assistência administaüva e ouhs.
Q Proteger o público do palco com alambreado, Íazendo um conedor de livre acesso da
segurança que protegerá os artistas do público.
g) Constrqão de camarins para os músicos e artistas e seu abastecimento.

cúusuuA euriÍTA - oBRrcAçõEs DA coTTRATADA
5.1 - A obrigaSo e responsabilidade para eÊib ê realiza@ do espeÉculo ompete à
CONTRATAD{ a quem reservar-se as seguintes prot idências mínimas abaixo
descriminadas:
a) Fazer apresentarem-se as bandas mencionadaq no local hora e data
estabelecidas neste @ntrato.

Praça Santa Tôr6zinha, n.o 26 - BâirÍo Cenúo - CEP. 49560-000 -
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Tolefax: (79) 345$1255 / o-Ínail:

3.2.1 - Os documentos de cobrança relacionados acjma deverão ser apresentados no
endereço Praça Santa Terezinha, no 26, @n[0, Moita Bonita/SE, dos quais apos atestadas
pela autoridade competente e aprovados pelo Fiscal do Contrato serão encaminhados ao
Setor Financeiro para fins de liquidação da despesa e inclusão na lista dassificabria de
credores;
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA TUNrcIPAL DE UOITA BON'TA

GooRDENADORTA DE UCITAçÃO E COilTRATOS ADilINISTRATIVOS

b) Produção completa do spetáo.tlo.
c) Pagamenb dos caclÉs artísticos.
d) É proitÍda qualquer maniEstação polftica em cima do palco.

e) É proibida propaganda publicitária em cima do palco e na sua área externa,

cúusur-A sExÍA - po PRAzo
O prazo de ügência deste cont"to oconerá da data de sua assinahrra até o dia 30 de
novemblo de 2021, Sendo a data da realização do show em 27 de norembro de 202L,
podendo ser prorrogado a critério das partes, acôso oçgra o adiamento do evento por

motivos dwidamente justificadc e aceitos pela CONTRATANTE'

cúusuu sÉnrl - oo cnÉorro onclrtnrÁnro
A despesa prevista na cláusula anterior coneÉ por conta da seguinte dotaÉo
Orçamentária, constante do orçmento para o coÍrente exercício financeiro:

.-.2090o - SêcÍ€taÍia tlunicipal de Gulülra, EsPorte, lâzêr e Turism -
13.392.0@4.2045 - Inentivo a Í{anifestagões Culhrrals e Artisticr '
3390.39.00.00 - Outus Servigos de Terceiros - Pessoa ,lurídicr l00l - Recuso
PnqpÍio.
CIÁUSUI.,,A OITAVA . DA VIÍ{CULAOAO
n COHTUTIOA e o CONTRATANTE declaram total ünculação aos termos, exigências e

condições da Lei no. 8.666/93, aherada pela Lei no. 8.883/94, bem corno ao Processo de

Inexigibilidade no. 18/2021

cúusuul rorl - ols lwonracôrs r wenÁs prne nselzrcÃo oo
EVÊ1{TO
É Oà responsaUilidade o«dusiva do COI{TRATANTE a obtenção de todos os Alvarás e/ou

autOrizaSes neesárias à realiza@ do Evento, atendendo às regulamentações dos

órgãos da administração publica de âmbito Federal, Estadual e Municipal, bem como, a
obtenÉo das competentes autorizaçôes da Ordem e Sindicato dos Músicc do Brasil, ECÂD

e ISS. reponsabiliza-se ainda pdo recolhimento de quaisquer taxas, impostos ou tributos

-de outra especie que se fizerem neessários para rcaliza@ do Evento.

cúusut-l oÉcrul - ors Prrruoeors
10.1 - Em razão de inegularidades no cumprim€nto das obriga$es, a CoNTRATANTE

poderá aplicar as seguintes sanções administativas:
a) AD\íERIGNCIA - sempre que forem observadas inegularidades de pequena monta

para os quais tenha conconido;
b) lruLTA:
I - Pdo atraso no início da apresent4ão, quando não justificado ou rejeitado pela

Secretaria de Esporte Turismo e Lazer, em rel@ ao cumprimenb dos horáriOs

estipulados para as apresenta@: multa de 01396 (zero víryula três por cento) por

hora de atraso, calculado sobre o valor total dos serviços, limitada a 29ó (dois por cÊob)
deste. Admitindo-se um atraso não superior a 80 (sessenta) mlngbs do horario

estipulado.
U - Pela recusa em executar os serviços, ou seja, pela a não
forma injustificada será aplicada a multa de 109ô (dez por cÊnb) do

Praça Santa TêíBánha, n.o 26 - BairÍo C€nto - CEP. 49560-000 -
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Telefax (79) 345$í255 / ê-ínail: licitacao@moitabonita.§€.oov.br
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, ESTADO DE SERG]PE

PREFEITURA IUNICIPÂL DE MOÍTA BON]TA
COORDENADORIA DE LICÍTAÇÃO E COI{TRATOS ADTINISTRAT]VOS

notificação: multa de 20ó (dols por cento) do valor total do serviço;

IV - A aplica6o das mulEs estabelecidas nos itens acimas não impede que a

CONTRATAÍfÍE, se entender conveniente e oporhJno, rescinda unilateralmente o contrato

ãio, .pliq* as sanções previstas neste termo - DAs sAilçõES, sem prejuízo do

ajuizamento das ações cabíveis.

c1 SUSruXSÃO - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de

ónbatar com a Administração Pública, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

d) DECLARÂçÃO DE INI-DONEIDADE - para licitar ou contratar com a Adminisüação

Publica.
10.2. Poderá a Adminisúação considerar inexecu@ total ou parcial do contrab, para

imposição da penalidade pertinente, o atraso superior a 05 (cjnco) dias do indicado para

entrega do objeto.
10.3. A sanção prevista na alínea "d", do subitem 10'1, poderá ser impcb

- cumulativarnente com as demais'
10.4. A Adminisüação para imposição das sanSes analisará as circunstâncias do caso e as

justificaüvas apresentadas pela contratada, sendo-lhe assegurada a ampla defesa e o
conúaditório.

cúusuul oÉcrul pnrurrm - ol nrscrsÃo
11.1 - A rescisão contratud poderá ser:

11.1.1 - Determinado por ato unilateral e escrito da Administrção;
ii.f.Z - Amigável poi acordo enm as partes, reduzida a termo no processo de Licitação,

desde que haja onveniência pard esta AdminisÚação Publica;

11.1.3 - Judicial nos termos da l-egislação.

11.2 - Constihrem Ínoüvo para rescisão do @nt?to:
11.2.1 - O não cumprimenb das dár-sulas conüatuais e especificações;

1L.2.2 - O cumprimento inegular de dáusulas ontrahrais e especificações;

11.2.3 - O comeümento reiterado de íaltas na sua exeorção;
11.2.6 - A êcretação de falência ou a instaur@ de insolvência civil da licitante;

- cúusuul oÉcrul srautol - oo acouperxmlexro e ol RscltlzlcÃo
12.1 - Durante a vigêncJa deste contrato, na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei no.

8.666/93 fica designado a servidora Heloisa dc Santos Santana, CPF no.
tt45.035.165-31 lotado na Secretaria Municipal de Cultura, EsporE, Lazer e Turismo,
para acompanhar e fiscalizar execu$o do presente @ntrato anotando em regisüo póprio
todas as ocon€ncias relacionadm com a execu$o e determinando o que for necessário à

regularização das falhas ou defeitos observados;
12.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante
deverão ser solicitadas a Secretaria Municipal de Educa$o e Cuttura, em Empo háUl para
a ad@ das medidas onvenientes;
12.3 - Não obstante a COTITRATADA seja a única e exclusiva responsável pela execução
deste Contrato, a CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma
resEinja a plenitude dessas responsabilidades, exercer a mais ampla e completa

III - Pela demora em executar os serviços, a contar de O2:00 (duas) horas da última

fiscalização sobre o serviço, diretamente cü por prepctos desigrudos.
12.4 - Caberá a Secretária Municipal de Educação e Culhrra, a
gerenciar os serviços.
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12.5 - COiITRATANTE não se ÍesponsabilizaÉ por prejuÍzos de qualquer natureza,
proveniente de ação dos prepostos da contratada, dos artistas e suas eguipes, e será de
inteira responsabilidade da contratada, qualquer dano causado pela afuação da contrabda
a serviço deste orgãq bern omo prejuízos causados a terceiros.
12.6 - Todos os empregados da OONTRATADA deverão trabalhar durante o evento
sempre portando uniforme e cradrá de identifica@ da empresa.

cúusur-l oÉcrul rencErRA- ol FoilTE Dos nrcuRsos
A despesa de que bata a cláusula terceira do presente pacto, correrá por onta de recursos
própros do Município.

cúusule oÉcrue ournra - oo rono
Fica eleito o foro do municÍpio de Malhador, Estado de Sergipe, com exclusão de qualquer
outro, por mais priülegiado que seja, para dirimir quaisquer dúüdas surgidas na execução
do presente Contrato.

- E, assim, por se acharem justos e contratados, assinam o presentê instrumento particular
de Contralo em 02 (duas) vias de igual teor e para um único e só efeito, juntamente com as
testêmunhas abaixo, a de que possa surtir os efeitos legais.

l^ ôp

Bonita 16 de novembro de 2021.

I,

VAGl{ER
Prefeito llu

o ê-
MINEIA DE SOUSA OTIVEI

I{ineia Oliyeira Produções Artfuticas tUa
COÍ|TRATADA

'\ CPFNo n?1.
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cpFNo 7UA-fó4-95ç-ot
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ESTAÍD DE SERGIPE

PREFEM'RA TUNICIPAL DE TOITA BONTTA
cq)RDEl{ADORtA DE L|C|TAçÃO E CONTRATOS ADtrtillSTRAnVOS

TESTEMUNHAS:


